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1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A contratação de itens de higiene pessoal, especificamente escovas de dentes, pastas de dente e kits 
de higiene bucal, é imprescindível para atender às necessidades de saúde das crianças e adolescentes nas 
escolas e dos pacientes nas Unidades Básicas de Saúde (UBSs) do município.

 Promoção da Saúde Bucal: A saúde bucal é essencial para o bem-estar geral. A distribuição desses 
itens nas escolas e UBSs é uma ação preventiva que visa reduzir a incidência de problemas 
dentários.

 Educação em Saúde: A iniciativa se alinha com os objetivos do Programa de Saúde na Escola 
(PSE), promovendo a conscientização sobre a importância da higiene oral e hábitos saudáveis entre 
os estudantes.

 Acesso a Recursos: Muitas famílias não têm condições financeiras de adquirir produtos de higiene 
pessoal. A distribuição gratuita garante que todos tenham acesso a cuidados básicos de saúde 
bucal.

 Impacto na Aprendizagem e Saúde: A saúde bucal deficiente pode impactar a concentração e o 
desempenho escolar, além de afetar a autoestima das crianças. Melhorar a saúde oral contribui 
para um ambiente escolar mais saudável e produtivo.

 Apoio à Política de Saúde Pública: A ação está em conformidade com as políticas públicas de 
saúde, que buscam promover o bem-estar e a prevenção de doenças na população jovem.
A contratação dos itens de higiene pessoal é vital para garantir a saúde e o bem-estar da comunidade, 

promovendo a educação em saúde e melhorando a qualidade de vida dos alunos e pacientes atendidos nas 
UBSs.

2. ALINHAMENTO COM PCA:

Previsão de valores encaminhada conforme Plano de Contratações Anual.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

 Os materiais deverão ser fornecidos por empresas fabricantes ou revendedoras devidamente 
regulamentadas, em conformidade com a legislação vigente e com os padrões estabelecidos no 
futuro Termo de Referência.

 Todos os itens deverão ser novos e de primeiro uso, podendo ser de fabricação nacional 
ou estrangeira, desde que atendam aos requisitos técnicos e de qualidade exigidos.

 O fornecimento será realizado de acordo com a demanda da Secretaria Municipal de Saúde 
(SMS), garantindo a reposição contínua dos materiais necessários para a execução das atividades 
das unidades de saúde.

 A empresa contratada deverá garantir que os materiais sejam entregues nas especificações 
e quantidades solicitadas, com a devida comprovação de qualidade e conformidade.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
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 Os materiais devem atender às especificações constantes no futuro Termo de Referência e aos 
padrões de qualidade exigidos pela SMS.

 Garantir a entrega dentro dos prazos estabelecidos, sem atrasos que possam comprometer 
o funcionamento das unidades de saúde.

 A contratada arcará com todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo transporte, 
taxas, impostos ou quaisquer outros encargos, sem possibilidade de acréscimo ao valor contratado.

 A empresa deverá substituir, sem ônus, qualquer item que apresente defeitos de fabricação ou 
que esteja em desacordo com as especificações do pedido.

 É obrigatório obedecer estritamente aos termos do edital e seus anexos, garantindo a entrega 
dos produtos em conformidade com as exigências contratuais.

 O descumprimento das obrigações poderá resultar em advertências, multas e demais 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.

 A SMS se reserva o direito de suspender ou rescindir o contrato caso a empresa fornecedora 
não atenda às exigências estabelecida.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:

Por meio da análise realizada, estimaram-se os seguintes quantitativos:

Item Descritivo unid ade Quantid ade

01 CREME DENTAL INFANTIL – Creme ou
gel dental para uso infantil, de baixa 
abrasividade, com 1100 ppm de Flúor. Deve 
apresentar validade mínima de 18 meses a partir 
da data de
entrega. Apresentação: embalagem com 50g.

UN 80

02 CREME DENTAL ADULTO – Creme ou
gel dental para uso adulto, de baixa 
abrasividade, com 1450 ppm de Flúor. Deve 
apresentar validade mínima de 18 meses a partir 
da data de
entrega. Apresentação: embalagem com 70g (no 
mínimo).

UN 40

03
ESCOVA DENTAL INFANTIL MACIA

- Escova dental infantil com protetor, com 
comprimento mínimo da escova de 120 mm e 

largura máxima da cabeça de 13 mm, 
multitufos, atóxicas, com cerdas macias de 

terminação arredondada, lisa, de textura macia 
(ou extra-macia), com selo ABO 

RECOMENDA, de validade indeterminada. 
Apresentação: unidade

UN 8.000
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04 ESCOVA DENTAL ADULTO MACIA
- Escova dental adulto com protetor, com 
comprimento mínimo da escova de 150 
mm e largura máxima da cabeça de 16 
mm, multitufos, atóxicas, com cerdas 
macias de terminação arredondada, lisa,
de textura macia (ou extra-macia), com 
selo ABO RECOMENDA, de validade 
indeterminada. Apresentação: unidade.

UN 3.000 R$ 1,17 R$ 3.510,0
0

05 Kit de higiene bucal contendo: 01 Escova 
dental: modelo infantil do tipo MACIA ou 

EXTRAMACIA com cerdas 
confeccionadas em nylon, com no 

mínimo 30 tufos de cerdas, 04 fileiras, 
cabo anatômico fabricado em 

polipropileno, cores sortidas, com 
identificação do fabricante ou marca 

comercial; 01 Creme dental com Flúor, 
contendo 1000 á 1200 ppm de fluoreto 

solúvel na forma iônica (naf) ou ionizável 
(mfp), em tubo de no mínimo 90 gramas, 

constando marca, procedência de 
fabricação e registro na ANVISA, com 
validade mínima de 12 meses após a 

data do recebimento; 01 Fio dental 
encerado, resistente ao desfiamento e 

ao rompimento em rolo de no mínimo 25 
metros, contido em embalagem plástica 
resistente com tampa protetora (sistema 
abre e fecha) e aleta metálica para corte; 

01 Estojo Plástico de PVC: estojo 
maleável e resistente onde os materiais 

devem vir acondicionados, sendo a 
frente transparente e verso transparente 
ou branco, medidas aproximadas: 21,5 x 
07cm (CxA), com fechamento tipo zipzap

UN 3.500 R$ 9,25 R$ 32.375,
00
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Os quantitativos estimados para a contratação são resultantes do levantamento 

de necessidade do Município, combinado com o histórico da demanda desses produtos 

nos anos anteriores.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO:

O  levantamento  de  mercado  foi  feito  previamente  e  durante  a  elaboração  do 

Estudo Preliminar desta contratação. Foram realizadas pesquisas em sites de empresas 

especializadas no ramo e devidamente regulamentadas.

Objetivando complementar a pesquisa de preços, a área de Compras poderá formalizará 

junto a empresas do ramo a cotação de valores para subsidiar o comparativo de valores 

ofertados.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

A solução proposta para a aquisição de itens de higiene pessoal abrange uma 

abordagem integrada que visa atender às necessidades de saúde bucal da população 

atendida nas escolas e Unidades Básicas de Saúde (UBSs) do município.

6. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:

O  objeto  deste  processo  deve  ser  licitado  por  item,  portanto,  visando  privilegiar  a 

competitividade do certame e preservar a finalidade precípua do processo licitatório,  qual  seja: 

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, optou-se por realizar a alteração supra.

Ainda, que a compra de enquadra nos limites previstos na Lei 14.133, demonstrando a 

legalidade  da  contratação.  Trata-se,  de  produtos  indendentes,  não  correlatos,  não  havendo 

impedimento que sejam licitados individualmente (por item) podendo inclusive ser fornecidos por
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empresas distintas, não trazendo prejuízos aos padrões de qualidade.

7. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

A implementação da solução para a aquisição e distribuição de itens de higiene pessoal visa alcançar 
resultados concretos e mensuráveis, que podem ser avaliados ao longo do tempo.

Melhoria da Saúde Bucal
Redução de Doenças Bucais: Espera-se uma diminuição significativa na incidência de cáries e 

gengivite entre crianças e adolescentes atendidos nas escolas e UBSs.
Aumento na Frequência de Consultas Odontológicas: Maior interesse dos alunos em buscar 

atendimento odontológico, refletindo uma conscientização sobre a importância da saúde bucal.
Educação e Conscientização

Aumento do Conhecimento: Melhoria no nível de conhecimento dos alunos sobre práticas de higiene 
bucal, medido através de questionários antes e depois das campanhas educativas.

Mudança de Comportamento: Expectativa de que mais alunos adotem hábitos de higiene bucal 
regulares, como escovar os dentes pelo menos duas vezes ao dia.

Fortalecimento das Ações de Saúde Pública
Integração com o PSE: Ações de promoção de saúde se tornarão mais visíveis e integradas ao 

cotidiano das escolas, fortalecendo a colaboração entre a SMS e as instituições de ensino.
Redução de Desigualdades: A distribuição de itens de higiene bucal nas escolas e UBSs contribuirá 

para a equidade no acesso a cuidados de saúde, especialmente em comunidades vulneráveis.
Os resultados pretendidos visam não apenas a melhoria imediata da saúde bucal, mas também a 

criação de uma cultura de prevenção e cuidados, que perdure ao longo do tempo. A avaliação contínua dos 
resultados permitirá ajustes e aprimoramentos nas ações, garantindo que as necessidades da população 
sejam sempre atendidas de forma eficaz e sustentável.

8. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:
O fornecimento do objeto solicitado será acompanhado por meio da equipe de fiscalização do 

contrato.
Ademais, no específico desta contratação não há necessidade de providências prévias a serem 

tomadas pela Administração.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:

Não há no âmbito Municipal contratações correlatas e/ou interdependente com o objeto da 

contratação em referência.

10. IMPACTOS AMBIENTAIS:

A contratada deverá seguir mecanismos de implementação da sustentabilidade que 

estimulem e favoreçam, por exemplo, o uso de produtos e processos com menor impacto 

ambiental. Para isso, a empresa contratada deverá adotar práticas sustentáveis, que terão um 

papel importante na redução do impacto ambiental durante a realização dos serviços e minimizar o 

impacto ambiental, cumprindo as regulamentações ambientais Federais, Estaduais e Municipais.
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11. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A contratação pleiteada é viável e necessária, conforme o Estudo técnico Preliminar 

apresentado. Trata-se de material essencial para desempenho da equipe odontológica 

do município.

Campo Bom, 25 de Junho de 2025

Cristiane Strottmmann 

Coordenação 

Secretaria de Saúde
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